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ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1.188/93

CONSIDERA,NOMUNICIPIODE ITAITUBAPARÁA
COLETASELETIVAE A RECICLAGEMDE LIXO CO
MOATIVIDADESECOLÓGICASDE RELEVÂNCIASO
CIAL E DE INTERESSEPÚBLICA.

A CÂMARAMUNICIPALDE ITAITUBA, Estatui e Eu Sanciono a seguinte Lei:

ARTIGOlQ - Ficam consideradas, no município de Itaituba-Pará a Coleta
e a Reciclagem de lixo, como atividades ecológicas de rele
vância social e de interesse público.

PARAGRAFOÚNICO- Entende-se a coleta reciclagem comotoda forma orga-
nizada de classificação e aproveitamento e aproveitamento'
de residuos, industriais, hospitalares e laboratoriais, COil
juntamente pela Sociedade Civil organizada, papelarias, ca
tadores e entidades afins.

ARTIGO2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBAi em 13 de Dezem-
bro de 1993.
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